
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2026
Processo Administrativo nº 43/2026.

EXCLUSIVO LOCAL
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Valor Unitário.
 
REUNIÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
DIA: 06/07/2026  - HORA: 09:00
 RECEBIMENTO DA DOUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS PARA PROTOCOLOS SERÁ ATÉ:
DIA: 06/07/2026 às 08:40 horas.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Av. Valério Osmar Estêvão, nº 72 - Centro - Ângulo - Paraná.

JUSTIFICATIVA: À inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica

Em atendimento ao disposto no § 2° do artigo 17 da Lei 14.133/21, a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser motivada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade.

Como a norma admite a adoção do pregão presencial na hipótese de comprovada inviabilidade da sua realização no modo eletrônico, justificamos algumas razões:
1) O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos.
2) A possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.
3) A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei n° 14.133/21.
4) A complexidade da licitação, elevado custo do objeto, relevância da contratação, exigências de segurança da informação, e demais peculiaridades inviabilizam o uso da forma eletrônica. 
5) O histórico de irregularidades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de licitantes que não preenchem as condições de habilitação ou não sustentam suas propostas.
6) A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes.

Considerando ainda a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório, verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial.

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que está instaurando licitação, através do presente instrumento, nos termos da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 5.504 de 5 de agosto de 2005, da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Compl. Municipal 24/2003 e Decreto nº 66/2022 de 04-05-2022, através da Pregoeira nomeada pela Portaria nº 05/2025, da modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Valor Unitário, segundo as condições estabelecidas no presente Edital, nos seus anexos cujos termos igualmente, o integram.
 
- DO OBJETO
[bookmark: _Hlk191634714]1.1 -  Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futura e eventual aquisição de carnes bovinas, suínas, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais do Município de Ângulo, incluindo a alimentação escolar, programas sociais, unidades de saúde, eventos institucionais e demais setores da administração pública municipal, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidos no Termo de Referência e demais anexos do edital
 1.2 - Valor Total: R$ 200.570,00 (duzentos mil, quinhentos e setenta reais).
 
2 - AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS
 
2.1 - O Presente edital, com seus anexos, encontram-se à disposição para verificação por parte dos interessados no Setor de Licitação e Compras, da Prefeitura Municipal de Ângulo, na Av. Valério Osmar Estêvão, 72 - Centro, na Cidade de Ângulo, Estado do Paraná, até às 17:00 hs do dia 05/07/2026. 
 
03. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
 
3.1. Poderão participar do Pregão quaisquer interessados da Unidade da Federação, através de representantes que atenderem os requisitos estabelecidos neste edital.
 
3.1.1. Empresas cadastradas na Prefeitura Municipal de Ângulo na correspondente especialidade e, dentro do prazo de validade, as não cadastradas deverão realizá-la até o último dia ÚTIL anterior à data do recebimento das propostas por pena de desclassificação.
3.1.1.1. Para a efetivação do cadastro, basta enviar uma cópia do cartão do CNPJ e do Contrato Social da empresa no e-mail: licitacao@angulo.pr.gov.br 
 3.1.1.2. Empresas situadas no Município de Ângulo, conforme disposto no Decreto Municipal nº 66/2022, de 04 de maio de 2022.

3.1.2. Os licitantes interessados somente poderão se fazer representar por intermédio de um único representante.
 3.1.3 – Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do pregão, quaisquer interessados poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita e protocolada do Setor de Licitações do Município de Ângulo, contra cláusulas ou condições do edital.

3.2. Não poderão participar direta ou indiretamente do Pregão:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação;
b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso III do art. 156 da Lei n º 14.133/21;
c) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei n º 14.133/21;
d) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no art. 7º da Lei n º 10520/2002.
e) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem como, a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;
f) Empresas consorciadas.
g) Empresas que não estejam situadas no Município de Ângulo.

h) Empresas que tiveram contratos anteriores rescindidos pelo município por descumprimento das cláusulas contratuais, nos termos do art. 14, III da Lei nº 14.133/21.
 
3.3. A participação no Pregão importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste edital.
 
3.4. As interessadas deverão apresentar a documentação prevista neste Edital, sem prejuízo de outros documentos a serem definidos e fixados em Aditivos a este Edital ou em Avisos Específicos, quando o objeto de licitação sujeitar-se à legislação específica.
 
3.5. Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.6. As empresas licitantes enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão apresentar POR OCASIÃO DO CREDENCIAMENTO, certidão emitida pela Junta Comercial da respectiva jurisdição, dentro do prazo de emissão não superior a 90 (noventa) dias, para efeito de comprovação.
 
3.7. Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação.
 
4. CREDENCIAMENTO
 
4.1. Os interessados em efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao Pregoeiro no dia e e horário marcado para entrega dos envelopes, através de representante devidamente munido de documento que o credencie a participar de procedimentos licitatórios.
 
4.2. O credenciamento far-se-á por meio de procuração pública, particular ou carta de credenciamento conforme anexo III do Edital com firma reconhecida e com poderes necessários para formulação de propostas, ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes à licitação, em nome da representada. Em sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura
 
4.3. O representante deverá apresentar também, carteira de identidade ou documento equivalente que o identifique.
 
4.4. O Estatuto ou Contrato Social e as alterações (se tiver), ou consolidação, ou carta de credenciamento, ou procuração e todos os demais documentos solicitados para o credenciamento, deverão ser apresentados fora do envelope da documentação de habilitação.
 
4.5. A incorreção em quaisquer dos documentos ou fase do credenciamento acima citado acarretará na desclassificação da licitante, tendo em vista que se trata de um Pregão Presencial.
 
4.6. É indispensável à presença física do licitante proponente (representante legal ou procurador) à sessão pública do pregão presencial, não sendo admitido, em qualquer hipótese, o recebimento dos envelopes de proposta de preço, bem como habilitação do proponente ausente.
 
05. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
 
5.1. As propostas e a documentação de habilitação deverão estar acondicionadas em envelopes ou volumes separados, fechados, com as seguintes especificações e endereçamento:
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
EDITAL PREGÃO Nº. 07/2026 - PMA
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
EDITAL PREGÃO Nº. 07/2026 - PMA
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
5.2. DO CONTEUDO DO ENVELOPE 01 PROPOSTA DE PREÇOS
 
O ENVELOPE DEVERÁ CONTER: 
 
5.2.1. A Proposta de Preços deverá ser preenchida em língua portuguesa e estar datilografada ou digitada com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante ou impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão social, inscrição, CNPJ/MS e endereço completo da proponente, devidamente assinada pelo representante legal ou procurador da empresa, informando:
a) Descrição detalhada dos bens ofertados em cada item, com indicação da marca, se for o caso;
b) Os preços unitários e totais de cada item, cotados em moeda corrente nacional e apresentados em CIF (produto posto no local de entrega), com no máximo 2 casas após a vírgula.
c) Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o fornecimento, ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados;
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da mesma, observando a possibilidade de prorrogação do prazo por igual período.
e) Condições de pagamento, prazo de validade da proposta, prazo de entrega, garantia dos produtos/materiais/ serviços ofertados (quando for o caso). 
5.2.2. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.
5.2.3. Serão desclassificadas de plano as propostas de preços que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no edital para o produto cotado.
5.2.4. Para efeito do pagamento das faturas, a proponente deverá indicar o número da conta corrente e o endereço da agência bancária onde deseja que sejam efetuados os créditos correspondentes.
5.2.5. Não se admitirá proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
 
6 - DA HABILITAÇÃO
 
6.1 - O envelope 2, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, econômico-financeira e fiscal deverá conter:
 
6.1.1 - Para comprovação de Habilitação Jurídica:
 
a) Contrato social e suas alterações ou consolidação em vigor, ou ato constitutivo e estatuto devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
 
b) Cópia da Cédula da Identidade do sócio administrador ou proprietário;
 
c) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante do Anexo II;
 
de) Declaração de cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal, de acordo com o modelo constante no Anexo VI.
 
ef) Declaração de não há no seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, servidores públicos municipais pertencentes ao quadro próprio do Executivo ou Legislativo Municipal, de acordo com o modelo constante no Anexo VII.
 
g) Declaração que reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital, de acordo com o modelo constante no Anexo VIII.
 
6.1.2 - Para comprovação da Regularidade Fiscal:
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), válido para a data prevista para a abertura da presente licitação;
 
b) Certidão Negativa Conjunta da Receita Federal;
 
c) Certidão Negativa da Receita Estadual;
 
d) Certidão Negativa da Prefeitura Municipal da sede da proponente.
 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho.

g) Alvará de Licença Sanitária, expedida pela unidade competente, da esfera estadual ou municipal, da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado
 
6.1.3. Das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
 
a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
c) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.2 - Todos os documentos solicitados na presente licitação poderão ser apresentados em:
 
a) Original;
b) Em fotocópias, desde que devidamente autenticadas com antecedência em cartório, exceto as certidões negativas retiradas por meio eletrônico (internet);
c) Publicação em órgão de imprensa oficial.
 
6.3 - As certidões negativas retiradas por meio eletrônico (internet), deverão ser apresentadas no seu original, não sendo aceitas fotocópias autenticadas, podendo a Administração Pública, a seu exclusivo critério averiguar sua autenticidade.
 
6.4 - A Comissão Julgadora, a seu exclusivo critério, poderá solicitar os originais de quaisquer documentos apresentados em fotocópias, se julgar necessário.
 
6.5 - Qualquer documento apresentado em desacordo com o solicitado neste Edital será rejeitado, com a conseqüente desclassificação da empresa concorrente.
 
6.6 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio.
 
7 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO
 
7.1 - Na data, horário e local indicado neste edital, o Pregoeiro fará o recebimento e efetuará a abertura das propostas comerciais.
 
8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO
 
8.1 - A sessão pública para realização dos lances verbais será realizada na data, horário e local indicados neste edital, onde o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, adotará os seguintes procedimentos:
 
a) Conferirá o credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do instrumento de credenciamento com seu documento de identificação;
 
b) Classificará a proposta de menor preço, dentre as devidamente regularizadas, Menor Valor por ítem, e aquelas também regularizadas que contenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais, quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances a serem oferecidos verbalmente, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;
 
c) Solicitará que os representantes presentes efetuem lances verbais, que serão formulados individualmente e seqüencialmente, Menor Valor por Ítem, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. No caso de empate no preço das propostas escritas, será efetuado sorteio para definição da ordem de formulação dos lances verbais;
 
d) Ordenará as propostas em ordem crescente de preços e verificará a conformidade da proposta de menor preço, Menor Valor por ítem, com as demais exigências constantes deste Edital, depois de encerrada a etapa competitiva;
 
e) Declarará o vencedor da licitação, Menor Valor por ítem, se constatadas as condições exigidas neste edital. Se a proposta de menor preço não atender as condições fixadas neste edital, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às exigências deste edital;
 
f ) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei complementar.
 
g) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão.
 
h) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito
 
i) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.
 
8.2 - Caso não se realize lances verbais ou a empresa não credencie representante para participar da sessão, serão considerados os preços constantes das propostas escritas e o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
 
8.3 - No caso de empate no preço das propostas escritas, será considerada vencedora a proposta ordenada como menor preço para formulação dos lances verbais.
 
8.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente, às penalidades constantes no Artigo 12 deste Edital.
 
8.5 - Se a empresa vencedora do certame foi uma das cotadas com a finalidade de formação do preço de mercado para constar no edital, deverá manter o preço da cotação apresentada, exceto se ao final do certame, o valor for menor que o apresentado.
 
8.6 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.
 
8.7 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo corrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos na Secretaria da própria Comissão.
 
8.8 - A falta de manifestação imediata motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.
 
8.9 - O não oferecimento de razões no prazo deste item fará deserto o recurso.
 8.10 - O recurso será julgado pelo Presidente da Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
 
8.11 - Os recursos deverão ser protocolizados no setor de Protocolos Municipais, localizado no paço municipal, não sendo aceitos recursos formalizados via fac-símile ou e-mail.
 
9 - DA HOMOLOGAÇÃO, DA CONTRATAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
 
9.1 - Concluído o julgamento, com a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, o processo será remetido à autoridade superior para a homologação do resultado.
 
9.2 - A convocação do licitante vencedor será procedida por meio de notificação, no prazo de 5 (cinco) dias a partir do recebimento, assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação.
 
9.3 - Durante a vigência do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições para habilitação e classificação da proposta.
 
9.4 - No ato de assinatura do Contrato, se o licitante vencedor não apresentar situação regular de habilitação, poderá ser convocado outro licitante para celebrar o contrato, observado a ordem de classificação das propostas, sem prejuízo das sanções cabíveis.
9.5 - O fornecimento será a partir do recebimento da solicitação expedida pelo Departamento Competente e vigorará por 12 (doze) meses, o prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 107, da Lei n º 14.133/2021.
 
9.6 - As quantidades indicadas no Anexo I referem-se ao consumo no período de 12 (doze) meses, ficando as entregas parciais das mesmas condicionadas à emissão de Autorizações de Fornecimento pelo Departamento Competente.
 
9.7 - O fornecimento parcelado dos produtos será efetuado nos locais indicados pelo Departamento Competente, no prazo máximo de 03 dias, a contar do recebimento do Aviso de Fornecimento (EMPENHO).
 
9.8 - As remessas dos produtos deverão ser acompanhadas da respectiva nota fiscal, onde deverá constar nome do produto, marca quantidade fornecida, valor unitário e valor total.
 
9.9 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com Edital.
9.10 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
10 - PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
10.1 - A ADJUDICATÁRIA DEVERÁ ASSINAR o Registro de Preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, da publicação da homologação do certame.
 
10.2 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
 
10.3 - Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 8.2, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10 (Dez) por cento sobre o valor estimado do fornecimento, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21.
 
11 - PRAZO DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS SERÁ DE 12 MESES.
 
11.1 – O Registro de Preços, a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Ângulo e os vencedores do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
 
12 - DO PAGAMENTO
 
12.1 - O município efetuará o pagamento conforme cronograma financeiro da Secretaria de Finanças, até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, da certidão negativa do INSS e do FGTS.
 
Parágrafo Único: Na apresentação da Nota Fiscal, por ocasião do pagamento, deverá constar discriminado na mesma, o local da prestação dos serviços. Sua omissão implicará na retenção tributária.
 
13 - DO REAJUSTE DO PREÇO
 
13.1 - Durante a sua vigência, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-financeiro, situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei nº 14.133/21 ou de redução dos preços praticados no mercado.
 
13.1.1 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a empresa que teve seu preço registrado será convocada para alteração, por aditamento, do preço na Ata.
 
14 - DOS RECURSOS
 
14.1 - Aos proponentes fica assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/02, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
 
14.2 - Os recursos deverão ser protocolizados no setor de Protocolos Municipais, localizado no paço municipal, em até 2 dias úteis anterior ao certame, não sendo aceitos recursos formalizados via fac-símile ou e-mail.
 
15 - DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO
 15.1 - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante no sub-item 8.7, será aplicável à contratada multa moratória de valor equivalente a 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor da proposta, por dia de atraso, no caso do não cumprimento, de forma injustificada, do prazo pactuado no presente contrato. Os períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas equivalerão a um dia de atraso.
 
15.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Angulo poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/93, sendo que em caso de multa corresponderá a 10% sobre o valor total do contrato. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
16.1 - A licitação poderá ser revogada em qualquer de suas fases, por motivos de oportunidade e conveniência administrativa, devidamente justificada, no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
16.2 - A participação no presente processo licitatório implica na aceitação integral e irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte integrante, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.
 
16.3 - Da sessão pública para realização do pregão será lavrada ATA circunstanciada, que registrará os fatos ocorridos durante a sessão, o registro dos licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, a análise da documentação exigida para habilitação e a intenção de interposição de recursos.
 
16.4 - Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados formalmente ao Pregoeiro, através do endereço: Av. Valério Osmar Estêvao, 72 - Centro - Ângulo - Paraná - Telefone 44-3135.4000 ou e-mail: licitacao@angulo.pr.gov.br 
 
17 - ANEXOS AO EDITAL
 
17.1. Integram o presente Edital os seguintes anexos:
 
a) Anexo I - Descrição dos objetos;
c) Anexo II - Modelo de Declaração Unificada;
b) Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento;
d) Anexo IV - Modelo de Carta Proposta;
d) Anexo V - Modelo de Declaração de Renúncia;
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SILVANA APARECIDA DE SOUZA
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futura e eventual aquisição de carnes bovinas, suínas, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais do Município de Ângulo, incluindo a alimentação escolar, programas sociais, unidades de saúde, eventos institucionais e demais setores da administração pública municipal, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidos no Termo de Referência e demais anexos do edital
	Item
	
	Unidade de Medida
	Quant.
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	Pernil suíno sem pele, sem osso, em cubos, resfriado - Carne suína proveniente do corte pernil, isenta de pele, ossos, cartilagens e com remoção de excesso de gordura superficial. Deve apresentar características sensoriais próprias (cor rosada, odor característico e textura firme), sendo isenta de sujidades, parasitas e sinais de deterioração. O produto deverá ser padronizado em cubos de dimensões uniformes. Deve ser mantido sob refrigeração, em temperatura entre 0°C e 4°C, acondicionado em embalagem primária atóxica, íntegra, resistente, devidamente lacrada e entregue em porções de 2 kg (dois quilogramas). 
	Kg
	1.200
	R$19,98
	R$23.976,00

	02
	Paleta suína sem pele, sem osso, em cubos, resfriada - Carne suína proveniente do corte paleta, isenta de pele, ossos, cartilagens e com remoção de excesso de gordura superficial. Deve apresentar características sensoriais próprias (cor rosada, odor característico e textura firme), sendo isenta de sujidades, parasitas e sinais de deterioração. O produto deverá ser padronizado em cubos de dimensões uniformes. Deve ser mantido sob refrigeração, em temperatura entre 0°C e 4°C, acondicionado em embalagem primária atóxica, íntegra, resistente, devidamente lacrada e entregue em porções de 2 kg (dois quilogramas). 
	Kg
	1.200
	R$19,57
	R$23.484,00

	03
	Costelinha de porco em cubos, resfriada - Carne suína proveniente do corte costelinha, seccionada em cubos, podendo conter ossos característicos do corte, com remoção de excesso de gordura superficial. Deve apresentar características sensoriais próprias (cor rosada a avermelhada, odor característico e textura firme), sendo isenta de sujidades, parasitas e sinais de deterioração. O produto deverá ser padronizado em cubos de dimensões uniformes, quando aplicável. Deve ser mantido sob refrigeração, em temperatura entre 0°C e 4°C, acondicionado em embalagem primária atóxica, íntegra, resistente, devidamente lacrada e entregue em porções de 2 kg (dois quilogramas). 
	Kg
	1.200
	R$23,34
	R$28.008,00

	04
	Patinho bovino sem osso em cubos, resfriado - Carne bovina proveniente do corte patinho, desossada, limpa, com remoção de excesso de gordura, tendões e tecidos não comestíveis. Deve apresentar características sensoriais próprias (cor vermelho-cereja, odor característico e textura firme), sendo isenta de sujidades, parasitas e sinais de deterioração. O produto deverá ser padronizado em cubos de dimensões uniformes. Deve ser mantido sob refrigeração, em temperatura entre 0°C e 4°C, acondicionado em embalagem primária atóxica, íntegra, resistente, devidamente lacrada e entregue em porções de 2 kg (dois quilogramas).  
	Kg
	1.200
	R$40,71
	R$48.852,00

	05
	Músculo bovino sem osso em cubos, resfriado - Carne bovina proveniente do corte músculo, desossada, limpa, com remoção de excesso de gordura, tecidos conjuntivos e aponeuroses. Deve apresentar características sensoriais próprias (cor vermelho-escura a vermelho-cereja, odor característico e textura firme), sendo isenta de sujidades, parasitas e sinais de deterioração. O produto deverá ser padronizado em cubos de dimensões uniformes. Deve ser mantido sob refrigeração, em temperatura entre 0°C e 4°C, acondicionado em embalagem primária atóxica, íntegra, resistente, devidamente lacrada e entregue em porções de 2 kg (dois quilogramas).  
	Kg
	1.000
	R$30,62
	R$30.620,00

	06
	Carne bovina moída, resfriada - Carne bovina obtida a partir de cortes limpos e selecionados, submetida ao processo de moagem, com remoção prévia de ossos, cartilagens, tendões, excesso de gordura e demais tecidos não comestíveis. Deve apresentar características sensoriais próprias (cor vermelho-cereja, odor característico e textura homogênea), sendo isenta de sujidades, parasitas e sinais de deterioração. O produto deverá apresentar moagem uniforme, sem presença de fragmentos ósseos ou cartilaginosos, e com padrão adequado de granulometria. Deve ser mantido sob refrigeração, em temperatura entre 0°C e 4°C, acondicionado em embalagem primária atóxica, íntegra, resistente, devidamente lacrada e entregue em porções de 2 kg (dois quilogramas). 
	Kg
	1.500
	R$30,42
	R$45.630,00



1.2. 11.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 200.570,00 (duzentos mil, quinhentos e setenta reais). 
1.3. Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços;
1.4. Critério de julgamento: Menor Preço por ITEM
1.5. A aquisição dos itens objeto desse TR são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no ETP.
1.6. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal n° 120, de 15 de agosto de 2023.
[bookmark: _Hlk200365624]1.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade e mantidas as condições originais. Na prorrogação, os saldos poderão ser renovados conforme as necessidades da Administração, observados os limites quantitativos e financeiros registrados.

2. DO OBJETIVO
2.1. A presente contratação tem por objetivo o registro de preços para futura e eventual aquisição de carnes bovinas e suínas, destinadas ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais do Município de Ângulo/PR, visando garantir o fornecimento contínuo e adequado de gêneros alimentícios para a execução das atividades e programas desenvolvidos pela Administração Pública Municipal.
A aquisição contempla o atendimento da alimentação escolar da rede municipal de ensino, dos programas e projetos sociais, das unidades de saúde, bem como de eventos institucionais, capacitações, campanhas e demais demandas dos diversos setores da administração municipal, assegurando a oferta de alimentos de qualidade, em conformidade com as exigências sanitárias e nutricionais aplicáveis.
Ressalta-se que os itens objeto desta contratação encontram-se contemplados em Ata de Registro de Preços vigente. Contudo, durante sua execução, verificou-se que os quantitativos inicialmente licitados para determinados itens de carnes bovinas e suínas tornaram-se insuficientes para atender à demanda efetiva da Administração Municipal. Tal situação decorreu de inconsistências identificadas na fase de planejamento da contratação, relacionadas à definição das unidades de medida adotadas para estimativa de consumo.
Observou-se que determinados produtos foram estimados e registrados por unidade, enquanto o fornecimento, o consumo e o controle de estoque são realizados por quilograma (kg), gerando divergência entre os quantitativos previstos e a necessidade real de consumo. Como consequência, houve subdimensionamento dos quantitativos licitados, comprometendo a disponibilidade dos itens para atendimento regular das demandas das Secretarias Municipais ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços.
Dessa forma, a presente contratação visa recompor e adequar os quantitativos necessários ao abastecimento dos órgãos e entidades municipais, assegurando a continuidade dos serviços públicos, a regular execução das atividades institucionais e o atendimento do interesse público, mediante planejamento compatível com o consumo efetivamente verificado e observância dos princípios da eficiência, economicidade e continuidade administrativa.


3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1 A fundamentação da aquisição e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, anexo deste TR.
3.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, anexo deste TR.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk201082752]5.1. Licitação Exclusiva para empresas locais – De acordo com a justificativa técnica constante no Item 3.6. do Estudo Técnico Preliminar.

5.2 JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO EXCLUSIVA LOCAL

5.2.1 A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a realização do Processo Licitatório na modalidade de Pregão para futura e eventual aquisição de carnes bovinas, suínas, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais do Município de Ângulo, incluindo a alimentação escolar, programas sociais, unidades de saúde, eventos institucionais e demais setores da administração pública municipal, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 24/2023, Artigo 16, e no Prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

5.2.3 Lei Complementar nº 24/2023, Artigo 16: O Artigo 16 da Lei Complementar nº 24/2023 dispõe sobre a possibilidade de realização de processos licitatórios com restrição geográfica, visando estimular a economia local e fomentar o desenvolvimento regional. Tal dispositivo permite que municípios estabeleçam critérios para garantir que micro e pequenas empresas locais sejam beneficiadas com contratações públicas, desde que justificada a necessidade e os benefícios decorrentes dessa medida.

5.2.4 Prejulgado nº 27 do TCE-PR: O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Prejulgado nº 27, consolidou entendimento no sentido de que é possível a adoção de critérios de exclusividade local em licitações públicas, desde que devidamente fundamentada a necessidade de estímulo ao comércio local e o impacto positivo na economia do município.

5.2.5 Considerando a natureza dos produtos a serem adquiridos, consistentes em carnes bovinas e suínas, a contratação apresenta relevante interesse público, uma vez que tais gêneros alimentícios são essenciais para o atendimento das necessidades das Secretarias Municipais, da alimentação escolar, dos programas sociais, das unidades de saúde e demais ações desenvolvidas pela Administração Municipal. A aquisição junto a fornecedores localizados no município ou na região proporciona vantagens técnicas, econômicas e logísticas, contribuindo para o fortalecimento da economia local e regional, com reflexos positivos na geração de emprego, renda e arrecadação tributária.
Além disso, a proximidade geográfica possibilita maior agilidade nas entregas, atendimento mais eficiente de demandas emergenciais ou imprevistas e maior facilidade no acompanhamento e fiscalização da execução contratual, permitindo o controle mais efetivo da qualidade dos produtos fornecidos e do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada. Destaca-se ainda que as carnes constituem produtos perecíveis, que demandam rigoroso controle das condições de armazenamento, conservação e transporte, especialmente quanto à manutenção da cadeia de frio e aos requisitos sanitários exigidos pela legislação vigente. Nesse contexto, a redução do tempo de transporte decorrente da proximidade entre fornecedor e contratante contribui para a preservação da qualidade dos produtos, minimiza riscos de deterioração e assegura melhores condições de segurança alimentar aos usuários finais. Adicionalmente, a menor distância logística reduz riscos de atrasos, interrupções no fornecimento e custos operacionais relacionados ao transporte, favorecendo a continuidade do abastecimento e a eficiência na execução dos serviços públicos.
A presente contratação também se encontra em conformidade com os princípios do desenvolvimento sustentável e da valorização da produção local, previstos na legislação vigente, especialmente no artigo 26 da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, que incentivam o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, promovendo o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional.
Dessa forma, a contratação mostra-se adequada e necessária para garantir o fornecimento regular dos produtos, observando os princípios da eficiência, economicidade, interesse público, sustentabilidade e segurança alimentar.

5.3. Da Sustentabilidade
5.3.1. No que se refere à empresa contratada:
A empresa contratada deverá comprovar o atendimento a práticas de sustentabilidade ambiental, social e sanitária em sua cadeia de fornecimento, observando, no mínimo, os seguintes requisitos:

Conformidade ambiental
a) A empresa e seus fornecedores não deverão estar envolvidos em práticas de desmatamento ilegal, exploração de áreas embargadas ou outras infrações ambientais, conforme legislação vigente. 
b) Sempre que aplicável, deverá comprovar adoção de boas práticas ambientais na cadeia produtiva, incluindo manejo adequado de resíduos e efluentes.

Embalagens e logística sustentável (quando aplicável)
a) Preferência por embalagens recicláveis, reutilizáveis ou com menor impacto ambiental. 
b) Incentivo à redução de desperdício e otimização logística para diminuição de emissões associadas ao transporte.

5.3.2. No que se refere ao município contratante:
a) O município contratante deverá observar critérios de sustentabilidade nas aquisições, priorizando fornecedores que comprovem conformidade com a legislação ambiental, sanitária e trabalhista vigente, incluindo rastreabilidade da origem dos produtos e boas práticas de produção.
b) Sempre que possível, serão priorizadas contratações que reduzam impactos ambientais, como menor geração de resíduos e otimização logística, em observância às diretrizes de sustentabilidade aplicáveis às contratações públicas.

5.4. Da Subcontratação
5.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.4. Garantia da contratação
5.4.1 Não se aplica.

6. DA EXECUÇÃO
6.1.1. Os itens deverão ser entregues nos prédios públicos municipais localizados no Município de Ângulo/PR.
6.1.2. O recebimento das mercadorias ocorrerá de segunda a sexta-feira, no período das 08h00 às 11h00 e das 13h30 às 16h30, exceto em feriados e pontos facultativos.
6.1.3. As entregas realizadas fora do horário estabelecido somente serão admitidas mediante autorização prévia do setor competente da Administração.
6.2 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, forma de acondicionamento, aparência, peso, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificações deste TR;
6.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retirada do mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;
6.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste TR;
6.5. O fornecedor deverá entregar os produtos de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos;
6.6. A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cargo do fornecedor, a quem caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega.

7. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
7.1 A fiscalização será exercida por Alex de Sousa Profeta, sendo o fiscal suplente Caio Margatto Siqueira, formalmente designados para o acompanhamento da prestação de serviços, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo;
7.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, compete:
7.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos;
7.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.
7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021;
7.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA;
7.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente;
7.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria de Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;
7.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

8. DO PAGAMENTO
8.1 Liquidação
8.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021;
8.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.2 Prazo do pagamento
8.2.1 A CONTRATADA disponibilizará para a Prefeitura Municipal de Ângulo no 1.º (primeiro) dia útil do mês corrente, relatório com as despesas ocorridas no período anterior.
8.2.2 A Prefeitura Municipal de Ângulo validará o relatório e autorizará a emissão da Nota Fiscal até o 5º dia útil do mês. A emissão dessa Nota Fiscal deverá ocorrer a partir do 5.º dia útil do mês corrente, com prazo de entrega até o dia 10.
8.3. O pagamento será realizado em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal. O pagamento ocorrerá exclusivamente através de depósito em conta bancária de titularidade da Licitante vencedora. 
8.3.1. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da regularização;
8.3.2. A Secretaria Municipal poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;
8.3.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
8.3.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.4 Forma de pagamento
8.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.4.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço POR ITEM.

9.2 Forma de fornecimento
9.2.1 A aquisição dos itens acontecerá conforme necessidade.

9.3 Exigências de habilitação
9.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.3.1.1 Habilitação jurídica
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.3.1.1.1Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1 Licença/Alvará Sanitário: Apresentação de licença ou alvará sanitário vigente, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária pelo órgão de vigilância sanitária estadual/municipal competente, que autorize a empresa a exercer as atividades relativas ao objeto deste certame.
10.2 Alvará de Funcionamento e Localização: Apresentação de alvará de funcionamento expedido pelo Município da sede da licitante, em plena validade.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 200.570,00 (duzentos mil, quinhentos e setenta reais). 

12. DAS SANÇÕES
12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
12.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013.
12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1 deste Termo deReferência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 11.1.8 a 11.1.12;
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência;
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

FONTE DE RECURSO:
05.004.04.122.0002.2013.3.3.90.30.00.00

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021.

Ângulo/PR, 11 de junho de 2026.
Alex de Souza Profeta
Secretário Municipal de Administração



APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

	Aprovo o Termo de Referência que tem como objeto a contratação, por meio Registro de Preços para futura e eventual aquisição complementar de carnes bovinas e suínas, destinadas ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais do Município de Ângulo, incluindo a alimentação escolar, programas sociais, unidades de saúde, eventos institucionais e demais setores da Administração Pública Municipal. Após análise do Termo de Referência elaborado pela unidade demandante, verifico que o documento atende às exigências da Lei Federal nº 14.133/2021, apresentando de forma adequada a definição do objeto, a justificativa da contratação, os requisitos da contratação, os critérios de execução, as condições de recebimento, os critérios de medição e pagamento, as estimativas de quantidades, bem como os demais elementos necessários à instrução do procedimento licitatório.
	Considerando a necessidade da contratação para assegurar a continuidade do atendimento das demandas das Secretarias Municipais, especialmente da alimentação escolar, programas sociais, unidades de saúde, eventos institucionais e demais atividades administrativas, e verificando a regularidade dos elementos constantes do processo, APROVO o presente Termo de Referência para que produza seus efeitos legais e administrativos.
	Determino o prosseguimento do processo administrativo, com a adoção das providências necessárias para a realização do procedimento licitatório, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Municipal nº 24/2023 e demais normas aplicáveis.



Ângulo, 11 de junho de 2026.




ALEXANDRE DE SOUSA PROFETA
PREFEITO MUNICIPAL








                                                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Fones (44) 3256.1133 – (44) 9.9738-0180
Av. Valério Osmar Estevão nº 72 - CEP 86755-000 - Ângulo - Paraná

CNPJ  95.642.286/0001-15 – E-mail: prefeitura@angulo.pr.gov.br



(em papel timbrado da Empresa).

 
 
ANEXO  II
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
Pregão nº 07/2026 - Presencial
À:
Pregoeira e equipe de apoio Prefeitura Municipal de ÃNGULO PR, Estado do Paraná PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2026.

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: ( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. *Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
 1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, acrescida pela Lei nº 9.854/99.
 2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do § 1º, do artigo 9° da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.
 5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: Telefone: () 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado  como intimado nos dados anteriormente fornecidos.
 9) Nomeamos e constituímos o senhor(a). , portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º ................................... e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato de Fornecimento.

                  
....................................................., ........, .................................. de 2026.
                           Local e data




Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo)


  
 (em papel timbrado da Empresa).

ANEXO III

CARTA CREDENCIAL PARA ACOMPANHAR A ABERTURA DE PROPOSTAS
 
Proponente:...................................................................
Local e Data...............................................................
 
À Prefeitura Municipal de Angulo, Estado do Paraná.
 
 
 
 
1.1. ASSUNTO: Edital de Pregão Presencial nº 07/2026 – Fornecimento de carnes bovinas, suínas, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais do Município de Ângulo, incluindo a alimentação escolar, programas sociais, unidades de saúde, eventos institucionais e demais setores da administração pública municipal os das tabelas abaixo e demais condições e exigências estabelecidas neste instrumento:
 
Designação:
 
 
O abaixo assinado,....................................., portador Carteira de Identidade nº................, na qualidade de representante legal da Empresa ........................................., vem pela presente, informar a V.Sas, que o(a) Sr.(a)................................, portador da Carteira de Identidade nº............................., expedido pelo(a)........................, do Estado de ......................, é pessoa credenciada por nós, para acompanhar a sessão de Abertura da Documentação de Habilitação e Proposta, bem como efetuar lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes à licitação, em nome da representada, assinar as Atas e demais documentos dela decorrentes a que se referir a licitação em epígrafe.
 
 
Atenciosamente,
 
  
 
Nome e assinatura do Representante legal da empresa
 
 
 
 
ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, FORA DE QUALQUER ENVELOPE.
 
 
 
(em papel timbrado da Empresa)

ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

Processo Administrativo nº 43/2026

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2026
Razão Social:
Nome de Fantasia (se houver):
CNPJ nº	
Endereço:
Telefone:
	Item
	
	Unidade de Medida
	Quant.
	
	

	01
	Pernil suíno sem pele, sem osso, em cubos, resfriado - Carne suína proveniente do corte pernil, isenta de pele, ossos, cartilagens e com remoção de excesso de gordura superficial. Deve apresentar características sensoriais próprias (cor rosada, odor característico e textura firme), sendo isenta de sujidades, parasitas e sinais de deterioração. O produto deverá ser padronizado em cubos de dimensões uniformes. Deve ser mantido sob refrigeração, em temperatura entre 0°C e 4°C, acondicionado em embalagem primária atóxica, íntegra, resistente, devidamente lacrada e entregue em porções de 2 kg (dois quilogramas). 
	Kg
	1.200
	
	

	02
	Paleta suína sem pele, sem osso, em cubos, resfriada - Carne suína proveniente do corte paleta, isenta de pele, ossos, cartilagens e com remoção de excesso de gordura superficial. Deve apresentar características sensoriais próprias (cor rosada, odor característico e textura firme), sendo isenta de sujidades, parasitas e sinais de deterioração. O produto deverá ser padronizado em cubos de dimensões uniformes. Deve ser mantido sob refrigeração, em temperatura entre 0°C e 4°C, acondicionado em embalagem primária atóxica, íntegra, resistente, devidamente lacrada e entregue em porções de 2 kg (dois quilogramas). 
	Kg
	1.200
	
	

	03
	Costelinha de porco em cubos, resfriada - Carne suína proveniente do corte costelinha, seccionada em cubos, podendo conter ossos característicos do corte, com remoção de excesso de gordura superficial. Deve apresentar características sensoriais próprias (cor rosada a avermelhada, odor característico e textura firme), sendo isenta de sujidades, parasitas e sinais de deterioração. O produto deverá ser padronizado em cubos de dimensões uniformes, quando aplicável. Deve ser mantido sob refrigeração, em temperatura entre 0°C e 4°C, acondicionado em embalagem primária atóxica, íntegra, resistente, devidamente lacrada e entregue em porções de 2 kg (dois quilogramas). 
	Kg
	1.200
	
	

	04
	Patinho bovino sem osso em cubos, resfriado - Carne bovina proveniente do corte patinho, desossada, limpa, com remoção de excesso de gordura, tendões e tecidos não comestíveis. Deve apresentar características sensoriais próprias (cor vermelho-cereja, odor característico e textura firme), sendo isenta de sujidades, parasitas e sinais de deterioração. O produto deverá ser padronizado em cubos de dimensões uniformes. Deve ser mantido sob refrigeração, em temperatura entre 0°C e 4°C, acondicionado em embalagem primária atóxica, íntegra, resistente, devidamente lacrada e entregue em porções de 2 kg (dois quilogramas).  
	Kg
	1.200
	
	

	05
	Músculo bovino sem osso em cubos, resfriado - Carne bovina proveniente do corte músculo, desossada, limpa, com remoção de excesso de gordura, tecidos conjuntivos e aponeuroses. Deve apresentar características sensoriais próprias (cor vermelho-escura a vermelho-cereja, odor característico e textura firme), sendo isenta de sujidades, parasitas e sinais de deterioração. O produto deverá ser padronizado em cubos de dimensões uniformes. Deve ser mantido sob refrigeração, em temperatura entre 0°C e 4°C, acondicionado em embalagem primária atóxica, íntegra, resistente, devidamente lacrada e entregue em porções de 2 kg (dois quilogramas).  
	Kg
	1.000
	
	

	06
	Carne bovina moída, resfriada - Carne bovina obtida a partir de cortes limpos e selecionados, submetida ao processo de moagem, com remoção prévia de ossos, cartilagens, tendões, excesso de gordura e demais tecidos não comestíveis. Deve apresentar características sensoriais próprias (cor vermelho-cereja, odor característico e textura homogênea), sendo isenta de sujidades, parasitas e sinais de deterioração. O produto deverá apresentar moagem uniforme, sem presença de fragmentos ósseos ou cartilaginosos, e com padrão adequado de granulometria. Deve ser mantido sob refrigeração, em temperatura entre 0°C e 4°C, acondicionado em embalagem primária atóxica, íntegra, resistente, devidamente lacrada e entregue em porções de 2 kg (dois quilogramas). 
	Kg
	1.500
	
	




Valor total da proposta por extenso: (.....................................................................)
Prazo de validade da proposta: 
	Representante:
	Nome:

	
	CPF:

	
	RG:

	
	Cargo:



Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta.
E em consonância aos referidos documentos, declaramos que:
1 - Estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta do Contrato em anexo;
2 - O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do certame;
3 - Nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos;
4 - A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o objeto, e deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº. do Edital o número do item e a quantidade entregue, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação da Nota Fiscal para pagamento;
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data.
__________________________________

Identificação e assinatura do representante ou credenciado

 A licitante deverá preencher sua proposta, conforme item 3 deste Edital.
 Emitir em papel timbrado da empresa ou apor carimbo da empresa acompanhado da assinatura do seu representante.


 
 
 
 
ENVELOPE 02 – CARTA PROPOSTA
(em papel timbrado da Empresa).


ANEXO V



DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA
 
 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2026, por seu representante credenciado declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021, obrigando o representado que não pretende recorrer da decisão da comissão de licitação que julgou os documentos de habilitação, renunciando expressamente ao direito de recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo, concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, passando-se a abertura dos envelopes das propostas de preços dos proponentes habilitados.
 
 
 
 
 
Local, (data).
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do representante 
 
 
 
 
 
ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER MANTIDO FORA DE QUALQUER ENVELOPE E APRESENTADO AO PREGOEIRO CASO NÃO HAJA INTENÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DO PREGÃO.
 
 
 
Assinatura do representante 
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